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ADITAMENTO 

 

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 216, de 17 de novembro de 2017) 

 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 

I – Serviços Diários 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 

 

II – Instrução 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 

 

III –Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 

1.1.0. De Oficial 
 

1.1.1. Requerimentos Despachados 
 

Ten Cel RRPM Mat. 22244-5/ ROSEMARY CRISTINA GUILHERME – Pagamento de licença 

especial referente ao 2º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5728335-6/2016: – Indeferir o pagamento da 

licença especial referente ao 2º decênio, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 

16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1249/2017/DGP-4). 

 

Ten Cel RRPM Mat. 22318-2/ WELLINGTON CAMARA DOS ANJOS – Pagamento de licença 

especial referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5682602-2/2016: – Indeferir o pagamento da 

licença especial referente ao 3º decênio, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 

16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1250/2017/DGP-4). 

 

Ten Cel RRPM Mat. 22244-5/ ROSEMARY CRISTINA GUILHERME – Pagamento de licença 

especial referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5728337-8/2016: – Indeferir o pagamento da 

licença especial referente ao 3º decênio, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 

16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1251/2017/DGP-4). 

 

2º Ten RRPM Mat. 29508-6/ PAULO BARBOSA DE MELO – Pagamento de licença especial 

referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5719722-6/2016: – Indeferir o pagamento da licença 

especial referente ao 1º decênio, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 16, de 

04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1247/2017/DGP-4). 

 

2º Ten RRPM Mat. 28589-7/EDSON COSTA – Pagamento do Risco de Vida, conforme protocolo 

FISEPE nº 8.2014.07.00212.4: – Indeferir por não está em concordância com a Lei Complementar nº 

169/2011. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1269/2017/DGP-4). 

 

 

1.2.0. De Subtenente 
 

1.2.1. Requerimentos Despachados 
 

Subten PM Ref. Mat. 32020-0/ GENIVAL SANTOS DE SOUSA – Pagamento de licenças 

especiais referentes aos 1º e 2º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5721294-3/2016: – Indeferir o 

pagamento das licenças especiais referentes aos 1º e 2º decênios, por não preencher os requisitos previstos na 

Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 

1293/2017/DGP-4). 

 

 

1.3.0. De Sargento 
 

1.3.1. Requerimentos Despachados 
 

1º Sgt RRPM Mat. 605136-7/JOAQUIM JOÃO BEZERRA – Pagamento da Gratificação de 

Localidade Especial, conforme protocolo SIGEPE nº 5657920-7/2016: – Indeferir vez que o pagamento 

pleiteado restou fulminado pelo instituto da prescrição qüinqüenal, com base no Decreto Federal nº 20910/32 

(Prescrição Quinquenal) e nos termos do Parecer Normativo nº 835/2006-PGE. Arquivar nos assentamentos do 

militar. (Nota nº 1264/2017/DGP-4). 
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1º Sgt RRPM Mat. 7604-0/ADEMIR MARIANO DA SILVA – Gratificação de Representação de 

Função, conforme protocolo FISEPE nº 8.2008.07.03096.8 e SIGEPE nº 5625827-8/2008: – Indeferir por já 

ter sido pago com base na informação prestada pela SSFE/DGP-4, datada em 09 AGO 2008. Arquivar nos 

assentamentos do militar. (Nota nº 1266/2017/DGP-4). 
 

1º Sgt PM Ref. Mat. 920587-0/ANASTÁCIO BEZERRA DA COSTA – Pagamento de auxílio-

invalidez com valor de soldo de cabo PM, conforme protocolo SIGEPE nº 5623127-8/2015: – Indeferir por 

falta de amparo legal, conforme dispõe a Lei nº 12.731/2004. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 

1280/2017/DGP-4). 
 

1º Sgt RRPM Mat. 23448-6/ANTÔNIO MAXIMIANO DO NASCIMENTO FILHO – 

Pagamento de licença especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE 5728745-2/2017: – 

Deferir o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação 

comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no 

art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 

providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 

1397/2017/DGP-4). 
 

2º Sgt RRPM Mat. 26395-8/ARTUR DE SOUSA FREITAS NETO – Pagamento da Gratificação 

de Motorista, conforme protocolo SIGEPE nº 5669394-6/2016: – Indeferir conforme o teor do Ofício nº 

0960/2015/1ª Seção/20º BPM de 13 MAIO 2015. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 

1257/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt PM Ref. Mat. 920755-4/ IRAPUAM JOSÉ MUNIZ – Pagamento de licenças especiais 

relativas aos 1º e 2º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5681793-3/2016: – Indeferir o pagamento das 

licenças especiais referentes aos 1º e 2º decênios, por não preencher os requisitos previstos na Emenda 

Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº 1246/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 25079-1/ELDENE FRANCISCO DA SILVA – Pagamento do 13º salário 

proporcional relativo ao ano de 2010, conforme protocolo SIGEPE nº 5726679-6/2016: – Indeferir o 

pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2010, visto que o requerente já percebeu o pleito 

solicitado, conforme informação da Seção de Finanças/DGP-4 datada de 21 DEZ 2016. Arquivar nos 

assentamentos do militar. (Nota nº 1259/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 13177-6/MANOEL CARLOS GALVÃO – Pagamento dos valores pagos 

quando do deslocamento de Garanhuns/Recife/Garanhuns para tratamento de saúde, conforme protocolo 

SIGEPE nº 5688202-4/2014: – Indeferir por falta de amparo legal, conforme previsto no art. 48 da Lei nº 

10426/90. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1265/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 26286-2/JOEL BERNARDO DA SILVA – Implantação de Insalubridade, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5770653-6/2015: – Indeferir tendo em vista o contido no Decreto Federal nº 

20910/32 (Prescrição Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1267/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 22080-9/MARCUS MARQUES DE SOUZA – Implantação da Gratificação de 

Serviço Extraordinário - GSE, conforme protocolo SIGEPE nº 5669444-2/2016: – Indeferir, pois de acordo 

com a cota da DGP-7, datada de 11 JAN 2017, não consta pedido nos assentamentos do militar, desta feita, o 

pleito encontra -se em discordância com o Parecer PGE nº 132/2000-PGE. Arquivar nos assentamentos do 

militar. (Nota nº 1273/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 18179-0/ADENIO DE VASCONCELOS – Pagamento atrasado de 

Gratificação de Tempo de Serviço, conforme protocolo SIGEPE nº 5615996-5/2017: – Deferir com base na 

Lei nº 6123/68 e no Parecer DEAJA nº 1141/2016. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA 

para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1275/2017/DGP-4). 
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3º Sgt RRPM Mat. 18490-0/MARCELO TEIXEIRA DA SILVA – Cancelar dos assentamentos o 

nome de sua ex-esposa Srª. TEREZA CRISTINA ALEXANDRE CRUZ, em virtude do divórcio, e constar o 

nome de sua atual esposa Srª. EDJANE ALVES MONTEIRO TEIXEIRA, para fins de direito junto à PMPE, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5697658-1/2017: Deferir, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa, 

conforme certidão de casamento que decreta divórcio, datada de 09 SET 2011, e constar o nome de sua atual 

esposa, em virtude do seu matrimônio realizado em 12 JUN 2013, em face de documentações comprobatórias 

apresentadas, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e 

Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1282/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 18468-3/ LUIZ VIEIRA DA CUNHA FILHO – Cancelamento do desconto 

efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de BRUNO DYEGO GUEDES DA CUNHA, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5695635-3/2017: – Deferir, conforme documentação comprobatória 

apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser 

dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência 

em suas respectivas esferas. (Nota nº 1285/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 26569-1/ ENILDO GINO DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado em 

seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de TACIANE GINO DA SILVA, conforme protocolo 

SIGEPE nº 5698702-1/2017: – Deferir, conforme documentação comprobatória apresentada, com base no que 

prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser dependente facultativo do 

referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas 

esferas. (Nota nº 1286/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt RRPM Mat. 26410-5/ JOSÉ CANDIDO PEREIRA – Cancelamento do desconto efetuado 

em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de ADEILSA GOMES CANDIDO PEREIRA, conforme 

protocolo SIGEPE nº 5700297-3/2017: – Deferir, conforme documentação comprobatória apresentada, com 

base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser dependente 

facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas 

respectivas esferas. (Nota nº 1287/2017/DGP-4). 
 

3º Sgt PM Ref. Mat. 29511-6/ RONALDO MARTINS DE OLIVEIRA – Pagamento de licenças 

especiais referente ao 1º e 2º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 6600754-1/2016: – Indeferir o 

pagamento das licenças especiais referente ao 1º e 2º decênios, por não preencher os requisitos previstos na 

Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº 

1296/2017/DGP-4). 

 

1.4.0. De Cabo 
 

1.4.1. Requerimentos Despachados 
 

Cb PM Ref. Mat. 607763-3/LUIZ DUARTE GOMES – Pagamento Adicional de Tempo de 

Serviço, conforme protocolo SIGEPE nº 5675266-1/2017: – Indeferir conforme a Lei Complementar nº 

169/2011. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1256/2017/DGP-4). 

 

Cb PM Ref. Mat. 920033-9/HÉLIO BORGES DOS SANTOS – Revisão de proventos, conforme 

protocolo FISEPE nº 8.2014.02.00455.2: – Indeferir vez que o requerente vem recebendo sua remuneração de 

acordo com a Lei Complementar nº 169/2011. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 

1263/2017/DGP-4). 

 

Cb PM Ref. Mat. 610373-1/ESDRAS SILVA QUINTINO – Pagamento da Gratificação de 

Localidade Especial, conforme protocolo SIGEPE nº 5651531-8/2016: – Indeferir vez que o pagamento 

pleiteado restou fulminado pelo instituto da prescrição qüinqüenal, com base no Decreto Federal nº 20910/32 

(Prescrição Qüinqüenal) e nos termos do Parecer Normativo nº 835/2006-PGE. Arquivar nos assentamentos do 

militar. (Nota nº 1268/2017/DGP-4). 
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Cb PM Ref. Mat. 602153-0/ENILSON CAMPELO MACHADO – Elevação do adicional de 

inatividade, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.05.01778.5: – Indeferir conforme a Lei Complementar nº 

169/2011. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1276/2017/DGP-4). 

 

Cb PM Ref. Mat. 105696-4/EMERSON ALEXSANDRO TORRES – Constar nos assentamentos 

a Sentença de Absolvição com transito em julgado, conforme protocolo SIGEPE nº 5620362-6/2017: – 

Deferir em face da certidão comprobatória apresentada, constando a Sentença proferida pelo Juízo de Direito 

da 11ª Vara Criminal da Capital, Recife-PE, datada de 01 FEV 2017. Arquivar nos assentamentos do militar. 

(Nota nº 1278/2017/DGP-4). 

 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 

2.1.0. Requerimentos Despachados 
 

CRISTINA CORREIA DA SILVA, viúva do ex- cabo PM Ref. Mat. 23990-9/ JOSÉ CARLOS 

DA SILVA – Pagamento de licenças especiais não gozadas pelo ex-militar, falecido em 04 JUL 2014, 

conforme protocolo SIGEPE nº 5688584-8/2016: – Indeferir quanto à licença do 1º decênio, único 

completado pelo ex-servidor, que foi oportunamente utilizada para gozo, conforme informação prestada pelo 

Arquivo Geral através da Certidão nº 371/2017/DGP-7, datada de 28 JUN 2017. Arquivar nos assentamentos 

do militar. (Nota nº 1245/2017/DGP-4). 

 

NAURA MARIA DOS SANTOS DANTAS, viúva do ex-Sd PM Mat. 27921-8/LEANDRO JOSÉ 

GOMES DE OLIVEIRA DANTAS – Concessão de Promoção Post Mortem em virtude do falecimento do 

ex-militar, ocorrido em 06 ABR 2012, conforme protocolo SIGEPE nº 8.2013.10.00931.0: – Indeferir tendo 

em vista que a morte do servidor não se enquadrar no §4º, III, art. 59 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1262/2017/DGP-4). 

 

ROSE CLEIDE COSTA DA SILVA SANTANA, MARIA EDUARDA COSTA DE SANTANA e 

MARIA LUIZA COSTA DE SANTANA, pensionistas do ex-Cb PM Mat. 910337-6/JOSENILDO DE 

FRANÇA SANTANA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no 

dia 28 FEV 2017, conforme protocolos SIGEPE nº 5689235-2/2017: – Deferir haja vista a documentação 

comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 

15.121/13, devendo o montante ser dividido em 04 (quatro) partes iguais entre os dependentes previdenciários 

habilitados à pensão do servidor falecido, conforme Declaração emitida pela FUNAPE, sendo resguardada a 

cota-parte cabível a LANAMARNIE PEREIRA FERREIRA. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 

posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 1284/2017/DGP-4). 

 

FERNANDO QUIRINO DA SILVA e MARIA EDUARDA MARIANA QUIRINO DA SILVA, 

pensionistas do ex-2º Sgt RRPM Mat. 23550-4/RENATO QUIRINO DA SILVA – Pagamento do auxílio-

funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 04 JUN 2017, conforme protocolo SIGEPE 

nº 5695677-0/2017: – Deferir haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso 

III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, devendo o montante ser dividido em 02 (duas) 

partes iguais entre os dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido, conforme 

Declaração emitida pela FUNAPE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 

SAD/SUGET. (Nota nº 1289/2017/DGP-4). 

 

2.1.2. Tornar Nota Sem Efeito 
 

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 1162/2016/DGP-4, publicada no 

Aditamento ao Boletim Interno nº 240, de 29 DEZ 2016, referente ao pagamento do Auxílio Funeral, 

requerido por MÔNICA CASSIMIRO DE ANDRADE e RICARDO GOMES DE ANDRADE, 

pensionistas do ex-Cb PM Mat. 28602-8/FRANCISCO GOMES DE ANDRADE FILHO, falecido em 14  
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JUL 2013, conforme protocolos SIGEPE n° 5673488-5/2016, 5654191-4/2017 e 5703652-1/2017. Em Ato 

contínuo: – Indeferir o pedido dos requerentes, considerando que as despesas do funeral foram custeadas pela 

MAPFRE através do contrato de prestação de serviço mantido com o Estado. Arquivar nos assentamentos do 

militar. (Nota nº 1212/2017/DGP-4). 

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 

3.1.0. Requerimentos Despachados 

 

Funcionária Civil aposentada Mat. 0363-8/ MARGARIDA GALDINO DE SIQUEIRA – 

Pagamento de licença especial referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5706313-7/2016: – 

Indeferir o pagamento da licença especial referente ao 3º decênio, por não preencher os requisitos previstos 

na Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos da servidora aposentada. (Nota nº 

1252/2017/DGP-4). 

 

Ex-policial militar LENILDO RODRIGUES DE LIMA – Pagamento dos dias trabalhados 

referente ao período de 21 de junho a 02 de agosto de 1982, conforme protocolo SIGEPE nº 5662189-1/2017: 

– Indeferir o pagamento dos dias trabalhados ao requerente por terem sido atingidos pela prescrição 

quinquenal de acordo com o contido no Decreto Federal nº 20910/32 de 06 de janeiro de 1932. Arquivar nos 

assentamentos do ex-militar. (Nota nº 1258/2017/DGP-4). 

 

Funcionária Civil aposentada Mat. 606991-6/ELZA CORDEIRO TAVARES – Implantação da 

Insalubridade e ressarcimento dos valores atrasados, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.08.00034.4: – 

Indeferir de acordo com o Acórdão T. C. nº 2719/94 e face informação da SSFE/DGP-4 de 03 SET 2013. 

Arquivar nos assentamentos da servidora aposentada. (Nota nº 1261/2017/DGP-4). 

 

Ex-policial militar Mat. 29174-9/ IDAILSON FELIX DA SILVA – Pagamento de 03(três) meses 

da licença especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5653649-2/2017: – Indeferir 

quanto à licença do 1º decênio, com base em informação prestada pelo Arquivo Geral através da Certidão nº 

473/2017/DGP-7, datada de 11 AGO 2017, o pedido em questão enquadra-se nas condições previstas no Art. 

144 da Lei nº 6.783, de outubro de 1974. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 

1299/2017/DGP-4). 

 

 
4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas 

 

C O N F E R E: 
 

 

FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel PM 

Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 


